
 

 

 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 1.485/2020 
 
Autor: Adriana Ventura  
 

Data da 
Apresentação: 

02/04/2020 

 

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 para 
duplicar as penas de crimes contra a administração pública 

quando estes forem praticados por ocasião de calamidade 
pública. 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 

Despacho: 
Deferido o Requerimento n. 1.747/2020, conforme despacho do 

seguinte teor: Defiro o Requerimento n. 1.747/2020. 
Desapensem-se os Projetos de Lei n. 2.076/2020, n. 
2.310/2020, n. 2.527/2020, n. 2.558/2020, n. 2.592/2020, n. 

2.655/2020, n. 2.676/2020, n. 2.892/2020, n. 3.110/2020 e n. 
3.270/2020 do bloco encabeçado pelo Projeto de Lei n. 

1.485/2020. Por conseguinte, apensem-se os Projetos de Lei n. 
2.310/2020, n. 2.527/2020, n. 2.558/2020, n. 2.592/2020, n. 
2.655/2020, n. 2.676/2020, n. 2.892/2020, n. 3.110/2020 e n. 

3.270/2020 ao Projeto de Lei n. 2.076/2020, submeta-se à 
apreciação do Plenário e à tramitação em regime 

ordinário.Outrossim, apensem-se os Projetos de Lei n. 
2.557/2020 e n. 2.651/2020 ao Projeto de Lei n. 
1.485/2020.Publique-se. Oficie-se. 

 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 2.076/2020: CTASP 

e CCJC (mérito e art. 54 do RICD). Proposição sujeita à 
apreciação do Plenário. Regime de tramitação: Ordinário]) 

 

Regime de 

tramitação: 
Urgência (Art. 155, RICD) 
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